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I – Anote-se o substabelecimento de mov.405.

II – Certifique a Secretaria quanto ao andamento do Recurso Especial informado em mov.302 e
a resposta do ofício de mov.388.

Em caso negativo reitere-se o ofício.

III – Risque-se dos autos o pedido de mov.403, intimando-se o seu subscritor para que observe
o disposto no artigo 7° da LFRJ.

IV – Noticiada a morte de um dos sócios da empresa Falida, mov.391, intime-se pessoalmente
os herdeiros para que promovam sua habilitação nos autos, no prazo de 15 dias, nos termos do
artigo 313, §2º, I, do NCPC e ainda para que o Falido promova o cumprimento ao disposto na
sentença de mov.56, item III.1, “b”, e III.2

V – Após diga o Administrador Judicial em 05 (cinco) dias.

VI – Então voltem conclusos.

VII – Int. Ciência ao Ministério Público.

Curitiba, 09 de setembro de 2021.
 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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